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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO     

EDITAL N° 049/2008  SEADM

  

O Município de Maringá, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal da 
Administração 

 

SEADM, faz saber a quem possa interessar, que irá realizar Concurso 
Público para provimento do cargo efetivo de Coletor (sexo masculino) vagos e dos que 
vagarem na vigência deste concurso, o qual integra a Estrutura de Cargos de Provimento 
Efetivo da Administração Direta, previsto na Lei Complementar no 240/98, sendo regidos pela 
Lei Complementar no 239/98.    

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

1.1 

 

O Concurso Público, observada a legislação específica que trata da matéria será 
disciplinado pelo Regulamento Geral de Concurso, instituído pelo Decreto Municipal no

 

324/2001 e alterações, e pelas regras estabelecidas no presente Edital, sendo os candidatos 
aprovados e nomeados submetidos ao regime jurídico Estatutário, nos termos das Leis 
Municipais Complementares no 239/98 e no 240/98.  

1.2 

 

O Concurso Público consistirá de Prova Objetiva e Prova de Aptidão Física, tendo a 
Prova Objetiva a finalidade de se avaliar o nível de conhecimento do candidato e a Prova de 
Aptidão Física apurar o condicionamento físico do candidato exigível para o desempenho do 
cargo objeto deste Edital, em razão de suas características e peculiaridades.  

1.3 

 

A Prova Objetiva tem data prevista para ocorrer no dia 25/05/2008 e a Prova de 
Aptidão Física, somente para os candidatos classificados na Prova Objetiva e, desde que, 
convocados dentro dos limites estabelecidos no item 7.2.1.3, deste Edital, tem data prevista 
para ocorrer no dia 22/06/2008, ambas as provas na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
tomando por base o estabelecido no item 7, deste Edital, em locais e horários a serem 
divulgados mediante editais específicos.  

1.3.1 

 

As datas previstas no item anterior são apenas datas prováveis para ocorrer as 
provas, podendo haver alterações das mesmas para dias posteriores, por questão 
organizacional ou questão de ordem técnica, devendo, na hipótese de alteração haver prévia 
divulgação aos candidatos através de edital específico.      

1.4 

 

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Concurso Público, através da Internet, no endereço eletrônico 
www.maringa.pr.gov.br, bem como manter atualizado o endereço informado no ato da 
inscrição para fins de contato direto com o candidato, caso necessário.  

1.5 

 

Será admitida a impugnação deste Edital, devidamente fundamentada, no prazo de (5) 
cinco dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolizada junto à Prefeitura 

http://www.maringa.pr.gov.br
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do Município de Maringá, Protocolo Geral (Praça de Atendimento), Paço Municipal, Térreo, 
sito a Avenida XV de Novembro nº 701, Centro, Maringá  Estado do Paraná.  

1.6 

 

O presente Edital estabelece regras especiais destinadas à realização do Concurso 
Público de acordo com os critérios e condições a seguir estabelecidas:  

2  DO CARGO, DOS REQUISITOS EXIGIDOS E DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS  

2.1  COLETOR (SEXO MASCULINO)  
Requisitos/escolaridade para investidura 
no cargo Ensino Fundamental Incompleto  

Subgrupo/nível Subgrupo Ocupacional Operacional 

 

GO2 

 

nível 01  

Salário R$ 486,77 (quatrocentos e oitenta e seis reais e 
setenta e sete centavos)  

Vantagem variável 

Abono salarial de R$ 120,00 (cento e vinte 
reais) + adicional de insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta) por cento sobre o salário 
mínimo nacional  

No de vagas 05 (cinco)  vagas  
Jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanal  

Turno e horário de trabalho 
O turno e horário de trabalho serão 
estabelecidos de acordo com as necessidades 
do Município por ocasião da nomeação.  

 

Taxa de inscrição R$ 14,60 (quatorze reais e sessenta centavos)  

Tipos de provas  

Prova Objetiva: Português, Matemática e 
Noções Básicas da Legislação do Servidor 
Público.  

Prova de Aptidão Física: Avaliação de 
Preensão Manual apurada por meio de 
equipamento Dinamômetro; Avaliação de 
Flexão de Quadril apurada por meio de 
exercício Abdominal; Avaliação de Resistência 
Aeróbica apurada por meio de 
Corrida/Caminhada.   

 

2.2 

 

Justificado pelas características e peculiaridades das atribuições do cargo de Coletor, 
exigindo do ocupante capacidade plena para o desempenho do cargo, não serão ofertadas 
vagas aos portadores de necessidades especiais, com fundamento no Artigo 17 § 2º da Lei 
Complementar nº 239/98.    

3  DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS   
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3.1 

 
Os candidatos deverão apresentar condições para execução de todas as atividades 

atribuídas ao cargo, bem como aquelas que não constam do descritivo abaixo, porém, que 
sejam correlatas ao respectivo cargo.  

3.1.1  São tarefas atribuídas ao cargo de Coletor:  

a)       executar tarefas inerentes aos serviços de coleta de lixo. 
b)    

 

realizar os serviços de coleta de lixo domiciliar, industrial e hospitalar, subindo e 
descendo do estribo do caminhão coletor, acompanhando o equipamento coletor, 
obedecendo aos roteiros, horários e escalas previamente estabelecidas pelo órgão 
competente; 
c)    usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual; 
d)    operar basculador de container de edifícios, logradouros públicos e outros; 
e)   

 

colocar lixo em caminhões apropriados e descarregá-lo nos lugares para tal 
destinado; 
f)    obedecer às normas de segurança do trabalho; 
g)    executar outras tarefas correlatas.  

4  DO PEDIDO DE ISENÇÃO OU DESCONTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

4.1 

 

O candidato que, por ocasião do processo que antecede ao período de inscrição do 
concurso, encontrar-se desempregado e que a renda familiar for de até 02 (dois) salários 
mínimos, poderá requerer o benefício da isenção total e, aquele que estiver mantendo 
vínculo empregatício ou trabalho autônomo, poderá requerer desconto de 50% (cinqüenta) 
por cento do valor da taxa de inscrição, desde que comprove que a somatória da renda 
familiar mensal, também não ultrapasse a dois salários mínimos vigentes no País, nos 
termos da Lei Municipal no

 

5.376/2001, regulamentada pelo Decreto Municipal no

 

1.428/2005.  

4.2 

 

A solicitação do benefício de isenção ou desconto do valor da taxa de inscrição 
deverá ser efetuada nos dias 17 e 18/04/2008, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h30 
às 17h00, no saguão do Auditório Helio Moreira, localizado no Paço Municipal, Avenida XV 
de Novembro, nº 701, Centro, Maringá 

 

Estado do Paraná, mediante requerimento do 
interessado ou de seu procurador legalmente constituído, cuja procuração deverá estar 
acompanhada de documento de identidade do candidato e do representante legal e demais 
documentos exigidos no Decreto Municipal no 1.428/2005.  

4.3 

 

O candidato, na condição de desempregado, para solicitar a isenção da taxa de 
inscrição, deverá apresentar os seguintes documentos:  

a)  requerimento solicitando o benefício (fornecido no próprio local); 
b)  declaração atestando estar desempregado (fornecido no próprio local); 
c)  declaração da composição da renda familiar (fornecido no próprio local); 
d)  fotocópia do documento de identidade; 
e)  fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
f)  fotocópia do comprovante de endereço; 
g)  fotocópia da carteira de trabalho, contendo as folhas de identificação, da qualificação, 
do último contrato registrado e a folha posterior ao último contrato, tanto do candidato, 
como dos demais membros da família; 
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h) 

 
comprovante de renda atualizado (mês anterior ao da inscrição) dos membros da 

família que se encontram empregados ou tenham qualquer atividade remunerada.  

4.4 

 

O candidato que possui vínculo empregatício, para solicitar o desconto de 50%, 
deverá apresentar os seguintes documentos:  

a)  requerimento solicitando o benefício (fornecido no próprio local); 
b)  declaração da composição da renda familiar (fornecido no próprio local); 
c)  fotocópia do documento de identidade; 
d)  fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
e)  fotocópia do comprovante de endereço; 
f)  

 

fotocópia da carteira de  trabalho contendo as  folhas de  identificação, da   
qualificação, do   último contrato registrado e a folha posterior ao último contrato, tanto do 
candidato, como dos demais membros da família; 
g)   

 

comprovante de renda atualizado (mês anterior ao da inscrição)  do candidato e dos 
membros da família que se encontram empregados ou tenham qualquer atividade 
remunerada.  

4.5 

 

O candidato, na condição de trabalhador autônomo, para solicitar o desconto de 
50%, deverá apresentar os seguintes documentos:  

a)  requerimento solicitando o benefício (fornecido no próprio local); 
b)  declaração da composição da renda familiar (fornecido no próprio local); 
c)  fotocópia do documento de identidade; 
d)  fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
e)  fotocópia do comprovante de endereço; 
f)  

 

fotocópia  da carteira de trabalho contendo: folha de identificação, da qualificação, do 
último contrato registrado e a folha posterior ao último contrato, tanto do candidato, como 
dos demais membros da família; 
g)     comprovante de renda atualizado (mês anterior ao do requerimento) dos membros da 
família   que se encontram empregados ou tenham qualquer atividade remunerada.  

4.6 

 

Não será aceito, em hipótese alguma, requerimento que não contenha todos os 
documentos exigidos, como também, não será permitida a juntada de documentos fora do 
prazo estabelecido para solicitação do benefício, sendo indeferidos os pedidos que não 
apresentarem todas as exigências previstas neste Edital e no Decreto Municipal no

 

1.428/2005.  

4.7  O processo de recebimento, análise, avaliação e deliberação do pedido de isenção ou 
desconto será coordenado e processado pela Comissão Especial de Concurso Público.  

4.8 

 

Para concessão do benefício, a Comissão Especial procederá à análise de todos os 
documentos apresentados pelo candidato, atendimento aos requisitos exigidos neste edital, 
podendo, a critério de seus membros, efetuar visita domiciliar para verificação da 
veracidade das declarações efetuadas pelo candidato.  

4.9 

 

Verificada e comprovada a falsidade nas declarações e nos documentos 
apresentados pelo beneficiado, ainda que apurado posteriormente, o candidato será 
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eliminado do certame, anulando-se todos os atos dele decorrentes, inclusive eventual 
nomeação.  

4.10 

 

O Edital com a relação dos candidatos contemplados ou não com o benefício da 
isenção ou desconto de 50% do valor da taxa de inscrição será divulgado no endereço 
eletrônico www.maringa.pr.gov.br

 

e afixado no Paço Municipal, a partir das 12 horas do dia 
22/04/2008, sendo também publicado no Órgão Oficial do Município.   

4.11 

 

Caberá pedido de reexame em caso de indeferimento do pedido de isenção ou 
desconto de 50% da taxa de inscrição, o qual deverá ser protocolizado no dia 23/04/2008, 
no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, junto à Diretoria de Recursos 
Humanos, localizada no 2º andar do Paço Municipal, Avenida XV de Novembro, nº 701, 
Centro, Maringá  Estado do Paraná.   

4.12 

 

Uma vez obtido o benefício da isenção ou desconto de 50% do valor da taxa de 
inscrição, o candidato deverá efetuar a sua inscrição somente através da Internet, no 
endereço eletrônico www.maringa.pr.gov.br, dentro dos prazos e condições  estabelecidas 
nos itens 5.4.1 e 5.4.2 deste Edital.  

4.13 

 

O candidato que tiver seu pedido de benefício indeferido, só poderá participar do 
certame mediante o recolhimento integral do valor da taxa de inscrição prevista neste 
Edital.   
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DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
E DO ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS  

5.1 

 

A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas 
neste Edital e em outros que forem publicados durante a realização do Concurso Público, 
cujas regras, normas, critérios e condições obrigam-se os candidatos a cumprir.  

5.2 

 

O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na efetivação 
da inscrição, e pelas conseqüências de eventuais erros, omissões, falsidade de informações 
no preenchimento de qualquer de seus campos, o que poderá implicar a não homologação 
da inscrição, na eliminação do candidato do concurso e ainda na nulidade de eventual 
nomeação.  

5.3 

 

Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar as 
regras deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da nomeação, 
todos os requisitos exigidos para o cargo. Não haverá a devolução do valor da taxa de 
inscrição após a sua efetivação, quaisquer que sejam os motivos e mesmo se o candidato 
não comparecer para realizar as provas.   

5.4 

 

O pedido de inscrição para os candidatos em geral poderá ser efetuado a partir do dia 
23 de abril de 2008 até às 24:00 horas (horário de Brasília) do dia 05 de maio de 2008, 
somente via Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura do Município de Maringá: 
www.maringa.pr.gov.br, em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à 
INSCRIÇÃO, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da inscrição, 
deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição. 

http://www.maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br
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5.4.1 - A inscrição do candidato que obtiver desconto de 50% ou do candidato que obtiver a 
isenção total do valor da taxa de inscrição, deverá ser efetuada a partir do dia 23 de abril de 
2008 até às 24:00 horas (horário de Brasília) do dia 05 de maio de 2008, somente via 
Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura do Município de Maringá: 
www.maringa.pr.gov.br, em cujo sítio existirá um link específico com a denominação: 
INSCRIÇÃO BENEFICIADOS COM ISENÇÃO/DESCONTO 50%, no qual o candidato deverá 
digitar o número de seu CPF (Cadastro de Pessoa Física) e teclar enter, surgindo a ficha de 
inscrição com seu nome, cabendo ao candidato complementar o preenchimento desta ficha 
com seus dados e documentos pessoais. Ao final da inscrição, deverá o candidato que 
obtiver o desconto de 50%, imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de 
inscrição, situação não exigida do candidato que obteve isenção total, pela inexigibilidade de 
pagamento de taxa.  

5.4.2 

 

O pagamento do valor da taxa de inscrição, em qualquer hipótese, deverá ser 
efetuado até o dia 06/05/2008, em qualquer agência bancária credenciada, durante o horário 
regular de atendimento bancário, mediante a apresentação do boleto bancário.  

5.4.3 

 

O candidato beneficiado com o desconto de 50% da taxa deverá efetivar a sua 
inscrição dentro dos prazos e condições estabelecidas nos itens 5.4.1 e 5.4.2, e o candidato 
beneficiado com a isenção total da taxa deverá efetivar a sua inscrição observando o contido 
no item 5.4.1, ambos deste Edital, não sendo homologadas estas inscrições, se assim não 
procederem.   

5.5 

 

A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à 
taxa de inscrição, não se responsabilizando o Município de Maringá, pelo não recebimento 
da confirmação bancária do recolhimento do valor da taxa de inscrição.  

5.6 

 

A Prefeitura do Município de Maringá - Secretaria Municipal da Administração não se 
responsabilizará pelas inscrições que deixarem de ser concretizadas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação ou outros fatores técnicos que impossibilitem a transferência de dados.  

5.7 

 

A relação geral dos candidatos que tiverem as inscrições homologadas, como também 
o local e horário de realização das provas, com o respectivo ensalamento dos candidatos, 
será divulgada no dia 09/05/2008, no site www.maringa.pr.gov.br, bem como publicada no 
Órgão Oficial do Município.  

5.8 

 

Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento 
da respectiva taxa de inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as 
inscrições homologadas na forma do item 5.7, o qual deverá ser protocolizado junto à 
Prefeitura do Município de Maringá, Protocolo Geral (Praça de Atendimento), Paço Municipal, 
Térreo, sito a Avenida XV de Novembro nº 701, Centro, Maringá 

 

Estado do Paraná, nos 
dias 12 e 13/05/2008, no horário das 08h00 às 18h00.  

5.8.1 

 

O Edital com os resultados dos recursos que forem impetrados em função da não 
homologação da inscrição, será divulgado  no dia 14/05/2008, no site  
www.maringa.pr.gov.br, no Paço Municipal, localizado à Avenida XV de novembro, 701 

 

Centro, Maringá-Paraná e publicado no Órgão Oficial do Município.  

http://www.maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br
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6  DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

6.1 

 

Justificado pelas características e peculiaridades das atribuições do cargo de Coletor, 
exigindo do ocupante capacidade plena para o desempenho do cargo, não serão ofertadas 
vagas aos portadores de necessidades especiais, com fundamento no Artigo 17 § 2º da Lei 
Complementar nº 239/98.   

7  DAS PROVAS  

7.1 

  

DA PROVA OBJETIVA  

7.1.1 

 

Para a apuração do conhecimento dos candidatos ao cargo de Coletor será aplicada 
Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, com questões de múltipla escolha, 
contendo as alternativas a , b , c e d , elaboradas com base no conteúdo programático, 
constante do Anexo I, parte integrante deste Edital, distribuídas na forma estabelecida nos 
quadros abaixo:  

7.1.2   Distribuição do número de questões por área de conhecimento 

 

ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE QUESTÕES 

 

PORTUGUÊS

 

Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital (Conteúdo Programático) 
12 

 

MATEMÁTICA

 

 Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital (Conteúdo Programático) 
08 

NOÇÕES BÁSICAS DA LEGISLAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 

 

Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital (Conteúdo Programático) 
05 

Total de Questões 25 

 

7.1.3  A Prova Objetiva esta prevista para ser aplicada no dia 25/05/2008, em local e horário 
a ser divulgado por ocasião da homologação das inscrições que será efetivada no dia 
09/05/2008, ressalvadas as hipóteses previstas no item 1.3.1 deste Edital.  

7.1.4 

 

O ensalamento com a indicação dos locais de prova estará disponível no endereço 
eletrônico www.maringa.pr.gov.br, afixado no Paço Municipal e publicado no Órgão Oficial 
do Município, a partir do dia  09/05/2008.  

7.1.5  O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato munido de um dos 
documentos abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original: 
a)  cédula oficial de identidade (RG); 
b)  carteira de trabalho; 
c)  carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
d) 

 

carteira de habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da cédula 
oficial de identidade (RG); 
e) 

 

passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão 
público, que por lei federal valham como identidade.  

http://www.maringa.pr.gov.br


8  

7.1.6 

 
Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova:  

certidão de nascimento, título eleitoral, carteira nacional de habilitação sem foto, carteira de 
estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados.  

7.1.7 

 

Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo de documento de identidade.  

7.1.8 

 

Não será aplicada a Prova Objetiva ou efetuada qualquer outra fase do concurso, em 
qualquer hipótese, em local, data ou horário diferente do estabelecido neste Edital, no Edital 
de homologação e ensalamento e no Edital de convocação para a prova de Aptidão física.  

7.1.9 

 

Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.  

7.1.10  Não será permitida, no dia da realização da prova, a entrada de candidatos portando 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, mp, notebook, receptor, gravador, e 
outros aparelhos eletrônicos) que possam comprometer a segurança do concurso, conforme 
critério da Comissão Especial de Concurso. Caso o candidato porte qualquer um desses 
objetos, deverá desligar os mesmos e colocá-los sob a carteira. O descumprimento da 
presente disposição implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa 
de fraude.  

7.1.11 

 

Não será permitida durante a realização da Prova Objetiva a utilização de gorros, 
bonés, óculos escuros e de relógios, cujos objetos deverão ser guardados pelos candidatos 
em local que impeça sua visibilidade.   

7.1.12 

 

O não comparecimento do candidato à Prova Objetiva implicará a sua eliminação do 
Concurso.  

7.1.13 

 

O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos 
fiscais ou responsáveis pela aplicação da prova, bem como, aquele que descumprir o 
disposto nos itens 7.1.9, 7.1.10 e 7.1.11 deste Edital será excluído do Concurso.  

7.1.14 

 

A duração da Prova Objetiva será de 3h30min, incluído nesse tempo para o 
preenchimento do gabarito de resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as 
informações a respeito do tempo transcorrido durante a realização da prova serão efetuados 
pelos fiscais de sala.  

7.1.15 

 

É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova no horário a ser 
estipulado no Edital de homologação e ensalamento, a ser divulgado no dia 09/05/2008, para 
realização da Prova Objetiva, bem como, observar o tempo destinado à realização da prova 
e preenchimento do gabarito de resposta (item 7.1.14 deste Edital).  

7.1.16 

 

As respostas às questões objetivas serão transcritas para o gabarito de resposta 
com caneta esferográfica com tinta azul ou preta, tornando-se nulo o que for preenchido de 
forma diferente, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão. 
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7.1.17 

 
Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma 

resposta ou ainda que contenha emenda ou rasura.  

7.1.18 

 

O candidato é responsável pelo correto preenchimento do gabarito de resposta e 
pela sua conservação e integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição do 
gabarito, salvo em caso de defeito de impressão.  

7.1.19 

 

O candidato somente poderá se retirar da sala de prova depois de decorrido 30 
(trinta) minutos do início da Prova Objetiva, devendo, antes de se retirar do recinto da sala, 
entregar aos aplicadores o caderno de prova e o gabarito de resposta.  

7.1.20 

 

Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a 
saída simultânea dos (02) dois últimos candidatos, os quais deverão presenciar e assinar 
conjuntamente com o fiscal de sala o lacre do envelope contendo os gabaritos de respostas.  

7.1.21 

 

Durante a realização da prova não será permitido ao candidato ausentar-se do 
recinto da sala, a não ser em caso especial e desde que acompanhado por um componente 
da equipe de aplicação da prova.  

7.1.22 

 

Visando preservar a segurança e a credibilidade do Concurso, a critério da 
Comissão de Coordenação do Concurso, por ocasião da realização da prova, poderá haver a 
coleta de impressão digital de alguns ou de todos os candidatos inscritos.  

7.1.23 

 

Havendo anulação de questão ocasionada por problema verificado em sua 
elaboração ou impressão será computado ponto para todos os candidatos que realizaram a 
Prova Objetiva.  

7.1.24 

 

As questões das provas objetivas serão disponibilizadas aos candidatos a partir das 
12h00 horas do primeiro dia útil posterior a sua realização, no endereço eletrônico  
www.maringa.pr.gov.br, como também, o gabarito de resposta, contendo as respostas das 
questões da Prova Objetiva.  

7.1.25 

 

Será de 02 (dois) dias úteis, contados do dia posterior a divulgação do gabarito de 
respostas e da disponibilização das questões da prova o prazo para interposição de recurso 
referente à formulação das questões da Prova Objetiva e divulgação do gabarito de resposta, 
devendo o pedido ser protocolizado junto à Prefeitura do Município de Maringá, Protocolo 
Geral (Praça de Atendimento), Paço Municipal, Térreo, sito a Avenida XV de Novembro nº 
701, Centro, Maringá  Estado do Paraná.  

7.1.26 

 

O recurso deverá ser apresentado pelo candidato ou seu representante legal, 
devidamente constituído, de forma fundamentada, demonstrando os fatos e as razões que 
venham justificar as alegações.  

7.1.27 

 

Serão indeferidos de pronto os recursos que forem oferecidos em termos 
inconvenientes, ou que não apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias 
alegadas pelo candidato, ou que for apresentado fora do prazo estipulado neste Edital.  

http://www.maringa.pr.gov.br
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7.1.28 - Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva serão observados os seguintes  
critérios: 
7.1.28.1  valoração das questões por área de  conhecimento: 

TIPO DE 
PROVA MATÉRIA 

Nº QUESTÕES/ 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA PARA 

CLASSIFCAÇÃO 

CARÁTER 
DA PROVA 

 

PORTUGUÊS

   

12 (doze) questões de português, 
valendo 0,16 (zero vírgula 
dezesseis) pontos por  questão.  

MATEMÁTICA

 

08 (oito) questões de 
Matemática, valendo 0,16 (zero 
vírgula dezesseis) pontos por  
questão. 

1ª FASE   

PROVA 
OBJETIVA 

NOCÕES BÁSICAS 
DA LEGISLAÇÃO 

DO SERVIDOR 
PÚBLICO

 

05 (cinco) questões de noções 
básicas em legislação do 
servidor público, valendo 0,16 
(zero vírgula dezesseis) pontos  
por questão.   

4,00 (quatro 
vírgula zero 
zero pontos)  

2,40 (dois vírgula 
quarenta) pontos 

Eliminatório 
e 

Classificatório

  

7.1.28.2 

 

A Prova Objetiva será avaliada de 0,00 (zero vírgula zero zero) a 4,00 (quatro 
vírgula zero zero) pontos, obtendo-se o resultado da multiplicação da quantidade de 
questões acertadas pelo candidato pelo valor estabelecido por questão no quadro previsto no 
item 7.1.28.1 deste Edital, sendo considerado classificado na 1ª fase (Prova Objetiva) o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 2,40 (dois vírgula quarenta) pontos.  

7.1.28.3  Estará reprovado/eliminado do certame o candidato que obtiver nota inferior a 2,40 
(dois vírgula quarenta) pontos ou que deixar de comparecer para efetuar a Prova Objetiva.  

7.1.29 

 

A classificação dos candidatos na 1ª fase (Prova Objetiva) será por ordem 
decrescente da nota obtida, tendo como objetivo definir os candidatos que se submeterão a 
2ª fase (Prova de Aptidão Física).  

7.1.30 

 

Havendo empate entre os candidatos na nota da Prova Objetiva serão aplicados, 
sucessivamente, os seguintes critérios para efeitos de desempate:  

a) 

 

maior acerto do número de questões de Português; 
b) 

 

maior acerto do número de questões de matemática; 
c)  

 

Maior acerto do número de questões de Noções Básicas da Legislação do Servidor  
Público; 
d) 

 

maior idade; 
e) 

 

maior prole.  

7.1.31 

 

A classificação na 1ª fase (Prova Objetiva) terá apenas como finalidade apurar os 
candidatos que serão convocados para participar da 2ª fase (Prova de Aptidão Física), não 
tendo qualquer efeito para estabelecimento da classificação final do concurso.    

7.2 - DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA  
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7.2.1 - Das disposições gerais   

7.2.1.1 

 

A Prova de Aptidão Física esta prevista para ser aplicada no dia 22/06/2008, em 
local e horário a ser estabelecido por ocasião da divulgação do resultado da 1ª etapa (Prova 
Objetiva), ressalvadas as hipóteses previstas no item 1.3.1 deste Edital.  

7.2.1.2 

 

Os candidatos classificados na Prova Objetiva que regularmente convocados 
através de edital específico, em data a ser divulgada por ocasião do resultado da Prova 
Objetiva, deverão submeter-se à Prova de Aptidão Física, tendo como finalidade a avaliação 
das condições físicas exigíveis para o desempenho do cargo, em razão das características e 
peculiaridades das atribuições.   

7.2.1.3 

 

Em uma primeira etapa, obedecendo à ordem de classificação da Prova Objetiva 
serão convocados para a realização da Prova de Aptidão Física uma quantidade de 
candidatos 05 (cinco) vezes o número de vagas ofertadas neste Edital.  

7.2.1.3.1 

 

A aprovação do candidato no concurso, além do limite de vagas ofertadas neste 
Edital, não gera direito a nomeação, reservando à Administração Municipal o direito de 
chamar os candidatos aprovados à medida de suas necessidades, dentro do prazo de 
validade do concurso.  

7.2.1.4 

 

Os demais candidatos classificados na Prova Objetiva além do limite estabelecido 
no item 7.2.1.3, deste Edital, ficam sujeitos a convocação para realização da Prova de 
Aptidão Física, sempre que esgotado o número de candidatos aprovados na Prova de 
Aptidão Física, e desde que justificado pela necessidade da Administração Municipal, dentro 
do prazo de validade deste concurso.       

7.2.1.4.1 

 

Havendo necessidade de convocação futura para realização da Prova de Aptidão 
Física, em decorrência das situações especificadas acima, a definição da quantidade de 
candidatos a serem convocados, será estabelecido por edital específico, de acordo com as 
necessidades de reposição ou aumento do quadro pela Administração Municipal.  

7.2.1.5  A Prova de Aptidão Física consistirá das seguintes modalidades de avaliações:  

a) 

 

Avaliação 1: Avaliação de Preensão Manual apurada por meio de equipamento 
Dinamômetro; 
b)  Avaliação 2: Avaliação de Flexão de Quadril apurada por meio de exercício Abdominal; 
c)  Avaliação 3: Avaliação de Resistência Aeróbica apurada por meio de Corrida/caminhada.   

7.2.1.6 

 

O candidato deverá comparecer em local e horário a serem divulgados na 
publicação do resultado da Prova Objetiva, apresentando as seguintes condições:  

a)  documento de identidade oficial com foto, nos termos estabelecido neste Edital; 
b) 

 

atestado médico original, de acordo com o modelo constante do Anexo II, parte 
integrante deste Edital, expedido com no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data da 
realização da Prova de Aptidão Física, atestando que o candidato apresenta condições de 
saúde para a realização das modalidades de avaliações previstas neste Edital, o qual deverá 
conter o número do CRM (Conselho Regional de Medicina) do Médico; 
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c) 

 
roupa apropriada para prática desportiva, composta por: camiseta; agasalho esportivo, 

shorts ou bermuda; e tênis.  

7.2.1.7 

 

Não poderá realizar a Prova de Aptidão Física, ficando eliminado do concurso o 
candidato que se apresentar no local de prova sem atender as exigências especificadas no 
item 7.2.1.6, letras a a c .  

7.2.1.8 

 

A forma e os meios para obtenção do atestado médico comprovando condições de 
saúde para realizar a Prova de Aptidão Física é de inteira responsabilidade do candidato.    

7.2.1.9 

 

Os candidatos convocados para submeter-se a Prova de Aptidão Física deverão 
comparecer no local de prova com antecedência mínima estipulada em edital específico, 
ficando impedido de realizar a prova àquele que chegar após o horário estabelecido, 
independente do motivo alegado, ainda que por força maior ou caso fortuito.  

7.2.1.10 

 

Em razão de condições climáticas, a critério da Comissão de Coordenação e 
Execução do Concurso e da Banca Examinadora, a Prova de Aptidão Física poderá ser 
adiada ou suspensa, determinando-se uma nova data para a realização das avaliações, 
sendo consideradas as avaliações até então aplicadas, desde que concluídas, caso haja 
suspensão.   

7.2.1.11 

 

As alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como: indisposições, 
cãibras, contusões ou outras situações que impossibilitem o candidato a submeter-se ou que 
diminuam ou limitem a sua participação nas modalidades de avaliações da Prova de Aptidão 
Física, não serão levadas em consideração para se estabelecer qualquer tratamento 
diferenciado ao candidato.  

7.2.1.12 

 

Por ocasião da realização da Prova de Aptidão Física a Banca Examinadora dará 
uma orientação geral aos candidatos quanto aos procedimentos adequados a serem 
cumpridos na execução das modalidades de avaliações, cabendo a cada um ter a devida 
atenção, a fim de inteirar-se da forma correta para realização das avaliações, pois não será 
levada em consideração qualquer alegação de desconhecimento.  

7.2.1.13 

 

O aquecimento e preparação para a realização de qualquer das modalidades de 
avaliação da Prova de Aptidão Física é de inteira responsabilidade do próprio candidato, não 
podendo interferir de forma alguma no desenrolar das aplicações das avaliações.  

7.2.1.14 

 

Não haverá repetição na execução de qualquer das modalidades de avaliações, 
exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir que houve a ocorrência de fatores 
de ordem técnica, desde que não tenha sido provocado pelo candidato, e tenha lhe causado 
prejuízo ao seu desempenho e rendimento.   

7.2.1.15 

 

Não haverá segunda chamada para a Prova de Aptidão Física, ficando eliminado 
do concurso, o candidato que deixar de comparecer, seja qual for o motivo alegado, inclusive 
moléstia, acidente ou por qualquer outro impedimento.  

7.2.1.16 

 

As modalidades de avaliações que integram a Prova de Aptidão Física poderão 
ser aplicadas ou não na ordem estabelecida neste Edital, observado um intervalo mínimo 
entre uma avaliação e outra de 3 (três) minutos. 




